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ROTEIRO AMBULÂNCIA                               VEÍCULO TIPO “D” UTI MÓVEL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO E DO ESTABELECIMENTO 

ESTABELECIMENTO: 

MUNICIPIO: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP: TELEFONE: 

VEÍCULO: PLACA: CLASSIFICAÇÃO: 

Plantão 24h: Anexar escala com profissionais de saúde (Enfermeiros e Médicos); 
Eventualidade: Anexar profissional de saúde (Enfermeiro e Médico); 

 
INSPEÇÃO DO VEÍCULO 

 
Nº 

 
DESCRIÇÃO 

 
SIM 

 
NÃO 

01 Veículo em bom estado de manutenção, higiene, fácil higienização e desinfecção;   
02 Possui sistema de ventilação forçada para manter temperatura agradável para o paciente;   
03 Possui cinto de segurança suficiente para os pacientes que transporta;   
04 As janelas do compartimento do paciente são de vidros jateados;   
05 O veículo dispõe de recipiente rígido para acondicionar perfurocortantes quando usados;   
06 Dispõe de lixeira com tampa e saco plástico branco para acondicionar material contaminado;   
07 O estabelecimento possui local adequado para lavagem e desinfecção das ambulâncias;   
08 O veículo possui sinalizador ótico e acústico funcionando;   
09 O extintor de incêndio do veículo está na validade;   
10 O veículo possui maca articulada e com rodas;   
11 O veículo possui 02 (dois) suportes para soro?   

12 Cadeira de roda dobrável;   
 
13 

Respirador ciclado a pressão ou volume não eletrônico. No caso de frota é obrigatório que exista 
pelo menos um respirador a volume disponível; no caso de único, deverá contar com respirador a 
volume; 

  

14 Monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível;   
 
 
 
15 

Maleta de Vias Aéreas contendo: 
Máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos, cateteres de aspiração, 
adaptadores para cânulas, cateteres nasais, seringa de 200 ml, ressuscitador manual adulto/infantil 
com reservatório, sondas para respiração traqueal de vários tamanhos, luvas de procedimentos,  
máscaras para ressuscitador adulto/infantil, lidocaína geleia e spray, laringoscópio adulto e infantil 
com conjunto de lâminas, estetoscópio, esfigmomanômetro adulto/infantil, cânulas orofaríngeas 
adulto/infantil, fios guia para intubação, pinça de Magyll, bisturi descartável, cânula para 
traqueostomia, conjunto de drenagem torácica; 

  

 
 
16 

Maleta de Acesso Venoso contendo:  
Tala para fixação de braço, luvas estéreis, algodão com antisséptico, pacotes de gazes, esparadrapo, 
material para punção de vários tamanhos, equipos de macro e micro gotas, cateteres específicos para 
dissecação de veias tamanho adulto/infantil, tesoura, pinça de kocher, lâminas de bisturi, seringas 
de vários tamanhos, torneiras de três vias, equipo de infusão de três vias, frascos de soro fisiológ ico, 
ringer lactato e glicosado; 

  

17 Caixa completa de pequenas cirurgias;   
 
18 

Maleta de Parto contendo:  
Luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do cordão, saco plástico para 
placenta, cobertor, absorvente higiênico grande, cobertor ou similar para envolver recém-nascido, 
compressas cirúrgicas e gazes estéreis, braceletes de identificação; 

  

19 Sondas vesicais.   
20 Coletores de urina com sistema de drenagem tipo fechado;   
21 Protetores para eviscerados ou queimados;   
22 Sondas nasogástricas;   
23 Eletrodos descartáveis;   
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24 Equipos para drogas fotossensíveis e para as bombas de infusão;   
 
25 

 
Circuito de respirador estéril de reserva; 

  

26 Equipamentos de proteção individual –EPI’s - para a equipe de atendimento;   
27 Cobertor ou filme metálico para conservação;   
28 Campo cirúrgico fenestrado;   
29 Almotolias com antisséptico;   
30 Conjunto de colares cervicais e prancha longa para imobilização da coluna;   
 
31 

Caso transporte neonatal deverá contar com pelo menos uma incubadora de transporte de recém 
- nascido com bateria e ligação de tomada 12v ao veículo. A incubadora deve estar apoiada 
sobre carro com rodas devidamente fixadas dentro da ambulância e respirador e equipamentos 
adequados para recém- natos; 

  

32 Instalação de rede portátil de oxigênio com válvula, manômetro em local de fácil visualização e 
régua com dupla saída (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica 
por no mínimo 2 horas); 

  

33 Cilindro de oxigênio portátil com válvula ou sistema de oxigênio medicinal;   

 
 
 

Data: _______ / ________ / __________ 

Local: ___________________________ 
 
 

 


